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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00687860 de 06 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim

21224298 MARLENE NASCIMENTO DE JESUS 01.08.2003/31.07.2008 02.10.2023 31.10.2023

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#834493#53#902560/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#834297#53#902355>
PORTARIA Nº 052 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso
de suas atribuições e em acordo com o exposto no processo nº 069.1467.2023.0004409-18,
RESOLVE:Art.1º - Constituir Comissão de Inventário deBensMóveis, composta pelos servidores,
ADRIANO DA SILVA, matrícula nº 69.000470, PAULO VINICIUS AMARAL ESTRELA, matrícula
nº 92.018905 , SILVIO KLEBER SANTANA DE JESUS, matrícula n° 69.600894, JUMÁRIO
GRISI, matricula nº 69.463234 e ANTÔNIO CÉSAR BONIFÁCIO DOS SANTOS, matricula
nº 69000348, para sob a presidência do primeiro, realizar os trabalhos de Inventário de Bens
Móveis desta SUDESB, referente ao exercício de 2023 com o prazo até o dia 31/12/2023 para
conclusão dos trabalhos. Art.2º - Os servidores cam, desde logo, autorizados a praticar todos
os atos necessários ao bom desempenho de suas funções. Art.3º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Salvador, 06 de setembro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor Geral
<#E.G.B#834297#53#902355/>
<#E.G.B#834133#53#902171>
PORTARIA N° 53 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o constante nos respectivos processos, RESOLVE: Prorrogar
“de oício” a vigência dos Convênios rmados com esta Superintendência, conorme especicado:

Processo Nº Parte Prorrogação

069.1486.2023.0000068-65 22/2022 Município de Caatiba-Ba 26 dias

069.1479.2022.0001526-37 39/2022 Município de Santa Inês-Ba 42 dias

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#834133#53#902171/>
<#E.G.B#834224#53#902276>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 60/2023 ao Termo de Fomento nº 08/2023
Processo: 069.1484.2023.0004483-16. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB,
apostilar a alteração no Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 08/2023, celebrado com a
Federação Baiana de Triathlon - FEBATRI: 3ª ETAPA - REGIONAL E SELETIVA TRIATHLON
ILHÉUS, dia 22 de outubro de 2023, na orla da cidade de Ilhéus-Ba, ponte Jorge Amado, com
largada às 06:45hs, válida para o ranking estadual e seletiva nacional.
Salvador - BA, 06 de setembro de 2023.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#834224#53#902276/>
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